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D�TO Dl A-STllAÇlo 

WO RI' 2. 51 O, IE 16 IE tlJVlllR) IE 1. 992. 

Dispi!e some a abertura de crédito lldi

cicnal., Suplenentar, para CJB fins que 

especifica. 

lOHJ .x& BXnRINI, Prefeito do M.micípio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nll 2.963, de 

17 de de7Slbro de 1. 991, no seu artigo 511, 

Artigo 111! -

1 

07 

13764481.7702 

(241) C110 

16915751.9102 

(253) C110 

Artigo 211! -

1000.00.00.00 

1900.00.00.00 

1930.00.00.00 

1931.00.00.00 

1931.01.00.00 

1931.01.06.00 

1931.01.06.01 

DECRE!'A: 

Fica aberto no Orçamento Prograna do M.micípio de Assis, \ID cré

dito adicional, suplementar no valor de Cr$ 175.000.000,00 (cen

to e setenta e cinco milhi5es de cruzeiros), observando as .clas

sificações institucionais, eoonânicas e funcional-ptogzêlllética .!!. 

baixe discriminadas: 

EXID1l'lW 

mIA JUIICIPAL IE <mAS Pdm.zalS E lJlm"Sll) 

GAUmlAS IE .IGJllS PLUVIAIS 

<Iras e rnstalaçi5es......................... 130.ooo.ooo.oo 

Clxas e rnstal.açi5es......................... 45.000.000,00 

llJtJDU.. ••••••••••••••••••••••••• 175.000.000,00 

As despesas c:an a execução do presente Decreto, serão ccbertas ' 

c:an recursos a que se refere o inciso II, S 111, do artigo 43, da 

Lei Federal n11 4. 320, de 17 de 1118rQO de 1 • 964, c:onfcmne classif i 

cação abaiJco: 

a1.IBAS J.Cl!Ull'.dlS aRU!NmS 

R&!l5lm m. DIVIDI\ M'1VA 

R&!l5lm m. DIVIDI\ mIVA 'fRIB1D(RJA 

Ribil'Dl m. DIVIm M'1VA DOS nMBI\B 

J!CRl!!SCDD; S/ A DIVIm M'1VA DO .IMkBlO 'llRRrlaUAL 

.Iler* inn s/a Divida Ativa do lDplsto �itDrial 
..,_ ........ do .MI • - • 

um �  Pl'C'PJ.0••••••••••••••••••••••••• C5.000.000,00 

2000.00.00.00 Rlbil'DIS IE CAPrmL 

2400.00.00.00 IE CAPrmL 

2420.00.00.00 

2422.00.00.00 

2422.09.00.00 

2422.09.0C.OO 

� INiBUNIHllllHmUS 

� DOS l!SDllD 
• • 

�;� 



a f"/)u{l.ilura J/lwUeip.al tÍL oluü. 
DEPAll1alENTO DE ADMNISTllAÇIG. • •••••• • • •• lBJldfiO )Ili 2.510/92. •• ••• •• •• • •• ••. •• ••. •• .PJ.s-02 

Artigo 3g -

BEli> �  ••••••••••••••.•••••••••••• 

�--························· 

130.000.000,0t 

175.000.000,0t 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua piblicação, .r:evcgi 

das as disposiQ!5es en contrário. 

Prefeitura !lmicipal de Assis, em 16 de novetbro de 1. 

JCllO CAR�o(Dr,;AINES FIUI> 
Sl!UCISiMm ADIDIJS'JBll(,W E 

Publicado na Secretaria de Mninistrac;ão e Assuntcs 

Jurídicos, E!D 16 de nmmSi'O de 1.992. 
-. 


